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Senhor Presidente, Apresento a V.Exa., nos termos do Regimento Interno, desta
Casa de Leis a presente Indicação, ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Iranil de Lima
Soares, com cópia ao Ilustre Senhor Edilson Soares Ferreira da Silva, Secretário
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, solicitando que seja feito limpeza
geral do Porto Ecológico do Município de Ladário/MS.

 

JUSTIFICATIVA:

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras.

A limpeza é necessária, pois o porto ecológico é uma atração turística e para que os
turistas que nos visitam não levem má impressão de nossa cidade é que solicito
limpeza com urgência.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Ladário, em 11 de Fevereiro de
2019

Rubens Rojas Gimenes
Vereador(a) - PTB
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